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AUTÓGRAFO DE LEI No. 16/24 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUTOGRAFO DE LEI: 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI N° 18/24, DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORA, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO 
MENSAL DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E CARGOS EQUIVALENTES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1°. 0 subsidio mensal dos Secretários Municipais e dos cargos 

equivalentes corresponderá a R$ 25.700,98 (vinte e cinco mil, setecentos reais e 

noventa e oito centavos), correspondentes a 80% (oitenta por cento) do subsidio do 

Prefeito. 

Parágrafo Único. 0 subsidio de que trata o "cape deste artigo será 

revisado nas mesmas datas e indices utilizados para os servidores públicos municipais. 

Art. 2°. Considerar-se-6 em exercício, fazendo jus ao subsidio, o 

Secretário municipal, ou cargo equivalente, licenciado para tratamento de saúde ou para 

desempenhar missões temporárias de caráter cultural, representativo ou de interesse 

do município, devidamente comprovado. 

Art. 3°. As despesas com a execu desta lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada, se cessário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigo na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 10 de Jane o de 20 
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abril de 2024. 
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